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Cria Junta de Conciliação e Julgamento 
na 3~ Região da Justiça do Trabalho. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É criada, na 3~ Região da Justiça do Tra­

balho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado 

de Minas Gerais, com jurisdição nos Municipios de Congonhas, Be­

lo Vale, Móeda e Ouro Branco. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE AGOSTO DE 1986 

t ' --~'l- .. .a 
/'V-.~ 

SEN DOR JO~ FRAG 

PRESIDENTE 

JF/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1986 

Cria Junta de Conciliação e Julga 
mento na 3a Região da Justiça do 
Trabalho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Alfredo Campos. 

Lido no expediente da Sessão de 19/06/86, e publicado no DCN (Seção 

11)20/06/86. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 15/08/86, é aprovado o Requerimento n9 361/86, subscrito pelos 

Srs. Senadores Martins Filho, João Lobo e Octávio Cardoso, de ur 

gência para o Projeto. Passando-se à sua apreciação, em primeiro" 

turno, é proferido pelo Sr. Senador Octávio Cardoso o Parecer da 

CCJ, concluindo pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

Aprovado sem debates.Estando a matéria em regime de urgência, pas­

sa-se imediatamente à sua apreciação em segundo turno.Aprovado nos 

termos regimentais. A CR, para a redação final.Leitura do Parecer 

n9 850-CR, relatado pelo Senhor Senador Octávio Cardoso, oferecen­

do a redação final do Projeto.Aprovada. A câmara dos Deputados com 

O Ofício SM-N9.5O,:) I O(P t2P . O f . O (o 

MGS. 
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Em ~ de agosto de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado 

n? 154, de 1986, constante dos autógrafos juntos, que IIcria Junta 

de Conciliação e Julgamento na 3a. Região da Justiça do Trabalho 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

Secretário da Câmara dos Deputados 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 18 / 08/86. Ao Senhor 

Deputado 

Primeiro 

da Mesa. 



PARECER Nº 

Relator: 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 1986, que "cria Junta de Con­

ciliação e Julg amento na 3ª Região da 

Justiça do Trabalho". 

Q CTA\JiD CA12 0Cl j D 

De autoria do nobre Senador Alfredo Campos, o 

Projeto de Lei em exame objetiva corrigir equivoco constante do Pro 

j eto de Lei nº 6.615-0, de 1985 (nº 204, de 1985, no Senado Federal ), 

procedente do Executivo, que deu origem à Lei nº 7.471, de 30 de 

abril de 1986. 

Na sua Justificação, explicita o Autor: 

Originário do Executivo, esse Projeto 

criava 18 Juntas de Conciliação e Julgamento, 

na 3ª Região da Justiça do Trabalho, Estado de 

Minas Gerais, inclusive a de Congonhas, confor­

me se verifica no artigo 6º". 

E prossegue, apontando a origem do equivoco for 

mal em que incorreu o Legislativo: 

"Na Câmara dos Deputados, foi ofereci 

da a Emenda nº 3, pelo Deputado Bonifácio Andr~ 

da, que deu nova redação ao artigo 6º, criando 

mais cinco Juntas. A cidade de Congonhas, no en 

tanto, foi omi tida. 11 

Esclarece, a seguir, que embora o Senado tenha 

tentado restabelecer a redação original, reincluindo a Junta de Con 
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gonhas entre as cri adas, prevaleceu a altera ç ão oriunda da Câmara, 
o que ensejou vetos parciais do Executivo. 

Sem embargo desses vetos terem incidido sobre 
as Juntas que se pretendeu cria r, além das propostas pelo Executiv~ 
no artigo 33, item 111, fora m mantidos os cargos 'constantes da 
propost a original, inclusive as referentes à Junta de Congonhas. Co 
mo sintetiz a o nobre Autor: " ... o artigo 33 manteve os cargos p~ 
ra o pleno funcio namento da Junta de Congonhas, sem que est a , para­
doxalme nte, tenha sido criado". 

E conclui: 

"Dessa forma, o que se pretende com 
este Projeto é restabelecer o princípio orient~ 
dor do Projeto de Lei nº 6.5 15-0, que se trans ­
formou na Lei nº 7 .47 1, de 30.04.86. A Pr oposi­
ção, em si, não atrita a Constituição, haja vi~ 
ta que não cria cargos, nem aumenta a despesa, 
assim como. não interfere em matéria da competê~ 
cia dos Tribunais." 

Cremos " ante tão judiciosa Justificação, que a 
Proposição prescinde de consideraçôes outras. 

Destarte, constitucional e jurídico, el aborado 
dentro da técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 154, de 1986. 

Sala das Comissôes, em 

, Presidente 

, Relator 

abm/ . 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER Nº ~SO, DE 1986 ' 

Redação final do Projeto 
de Lei do Senado nº 154, de 1986 . 

• 

R E L A T O R : Senador 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 154, de 1986, que cria Junta de Conciliação e jul 

gamento na 3º Região da Justiça do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de 1986 

, PRESIDENTE 

< 
e 

c ---
----- ::::, 

, ~ELATOR 
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ANEXO AO PARECER Nº 850, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 154, de 1986 . 

Cria Junta de Conciliação e Julga­
nento na 3ª Região da Justiça do 
Trabalho. 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - r criada, na 3ª Região da Justiça do Tr~ 

balho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado de 
Minas Gerais, com jurisdição nos Municípios de Congonhas, Belo Va 

le, Moeda e Ouro Branco. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con trário . 

. _ neM 
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Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea " b" do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Se nado nº 154, de 1986, que cria J unta de 
Concilia ç ão e J ulg ament o n Região da J us ti ç a do Trabal ho. 

fuI 1 ,1 -'/ f ,' f I ,, : h., í /' I ..) - '_ o j 
,. 

, , 

-~--~~-~---~-~-~~~~~-=----~~'~ -- - , 

Sala das Sessões, em 

.,,/ t/C/"'"/J/t/".:o C///.!:'QO~") / 

)J de agosto de 1986 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 154, de 1986 

• 
Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3~ Re­

gião da Justiça do Trabalho. 

U Congresso Nacional decreta: 
A\rt. 19 Fica criada, na 3' Região da Justiça do Tra­
W ho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congo­

nhas, Estado de Minas Gerais , com jurisdição nos Mu­
nicípios de Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro Bran­
co. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposiç?es em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa a corrigir um equívoco 
quando da aprovação, pela Câmara dos Deputados, do 
Projeco de Lei n9 6.615-D, de 1985 (Projeto de Lei da Câ­
mara n9 204, de 1985, no Senado Federal). 

Originário do Executivo, esse projeto criava 18 Juntas 
Ele Conciliação e Julgamento, na 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais, inclusive a de Con­
gonhas, conforme se verifica no artigo 69 

Na Câmara dos Deputados, foi oferecida a Emenda n9 
3, pelo Deputado Bonifácio de Andrada, que deu nova 
redação ao artigo 69, criando mais cinco Juntas. A cida­
de de Congonhas, no entanto, foi omitida . 

Aprovada a Emenda n9 3, entre outras, o projeto veio 
ao Senado. onde os autógrafos reproduziram, evidente-

"

ente, a redação final daquela Casa. 
O Senador Fábio Lucena, no Parecer n9 190/ 86, da 

omissão de Constituição e Justiça, observou que a 
Emenda n9 3 da Câmara criara aquelas Juntas, "com re-
flexo no artigo 79, sem que se preocupasse o legislador 
em definir a jurisdição de cada uma delas" . 

Diante disso, o relator ofereceu um substitutivo que 
restabelecia a redação original do Projeto do Executivo~ 
reincluindo a cidade de Congonhas. 

Esse substitutivo, no entanto, foi rejeitado, 
aprovando-se o projeto tal como enviado pela Câmara. 

Remetido à sanção, o Senhor Presidente da República 
o vetou parcialmente, em especial no que dizia respeito a 
todo o teor da Emenda n9 3, por inconstitucionalidade, 
ante a infringência ao item 11 do artigo 52. 

Como Congonhas não constava do elenco das cidades 
relacionadas no artigo 79, que criara as Juntas, o item 11 
do artigo 89, referente à sua jurisdição, foi também veta­
do. 

Entretanto, no artigo 33, item 111, manteve-se a 
cri ação, na 3' Região, de "dezoito cargos de Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta; nove cargos de Juiz do Traba­
lho Substituto; trinta e seis funções de Vogal; dezoito 
cargos em Comissão de Diretor de Secretaria; dezoito 
cargos de Técnico Judiciário; trinta e seis cargos de Ofi­
ci ai de Justiça Avaliador; trinta e seis cargos de Auxiliar 
Judiciário ; trinta e seis cargos de Agente de Segurança 
Judiciária e dezoito cargos de Atendente Judiciário". 
Isto é, o artigo 33 manteve os cargos para o pleno funcio­
namento da Junta de Congonhas, sem que esta, parado­
xalmente, tenha sido criada. 

Dessa forma , o que se pretende com este projeto é res­
tabelecer o princípio orientador do Projeto de Lei n9 

6.615-D, que se transformou na Lei n9 7.471, de 30-4-
1986. A proposição, em si, não atrita com a Consti­
tuição, haja vista que não cria cargos, nem aumenta a 
despesa, assim como não interfere em matéria de compe­
tência dos Tribunais. 
es, 19 de junho de 1986. - Alfredo Cam­
pos. 
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Cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas Re­
gI es da Justiça do Trabalho, define áreas de juris­
di -o e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 (Vetado). 

Art. 29 Ficam criadas, na I' Região da Justiça do 
Trabalho, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: (vetado) no Estado do Rio de Janei­
ro , sendo cinco na cidade do Rio de Janeiro (36' a 40') 
(vetado), Macaé, (vetado), (vetado), (vetado) e São 
Gonçalo (2~); (vetado) no Estado do Espírito Santo, sen­
do uma (vetado) de Vitória (3') (verado). 

Art. 39 Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades..abaixo, pertencentes à I' Região da Justiça do · 
Trabalho: 

a) no Estado do Rio de Janeiro: 
I - (Vetado); _ 
II - Macaé: o respectivo Município e os de Con­

ceição de Macabu e Casimiro de Abreu; 
b) (Vetado). 

Art. 49 Ficam criadas, na 2~ Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de São Paulo, (vetado) Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, assim distribuídas: oito na cidade 
de São Paulo (46~ a 53'); (vetado), um.a em Assis, uma 
em Bragança Paulista, uma em Campinas (3~), uma em 
Capivari, duas em Cuba tão (3' e 4'), uma em Cruzeiro, 
uma em Fernandópolis, duas em Guarulhos (3' e 4'), 
U'ma em Itapetinga, (vetado), (vetado), uma em Osasco 
(2'), uma em Ribeiro Preto (2'), uma em Santo André 
(3'), três em Santos (4' a 6'), uma em São Bernardo do 
Campo (4~), uma em São Caetano do Sul (2'), uma em 
São José dos Campos (2~), e uma em São José do Rio 
Preto (2'). 

Art. 59 Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 2' Região da justiça do 
Trabalho, Estado de São Paulo: 

I - Assis: o respectivo Município e o~ de Borá, Cân­
dido Mota, Cruzália, Florínea, João Ramalho, Maracaí, 
Palmital, Paraguaçu Paulista, Platina e Quatá; 

li - Bragança Paulista: o respectivo Município e os 
de Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Jarinu, Joanópolis, 
Nazaré, Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia e So­
corro; 

III - Cap.ivari: o respectivo município e os de Cerqui­
lho, Elias Fausto, Laranjal Paulista, Mombuca, Monte 
Mor, Rafard e Tieté; 

IV - Cruzeiro: o respectivo Município e os de Areias, 
Bananal, Cachoeira Paulista, Lavrinhas, Queluz, São Jo­
sé do Barreiro e Silveiras; 

V - Pérnandópolis: o respectivo Município e os de 
Estrela D'Oeste, Guarani D'Oeste, Indiaporá, Macedô­
nia, Meridiano, Mira Estrela, Pedranópolis, Populina, 
São João das Duas Pontes e Turmalina; 

VI - Itapetininga: O respectivo Município e os de An­
gatuba, Capão Bonito, Cesário Lange, Guareí, Poranga­
ba, São Miguel Arcanjo e Tatuí; 

VII - Jaú : o respectivo Município e os de Bariri, Bar­
ra Bonita, Bocaina, Boracéia, Dois Córregos, Igaraçu do 
Tietê, Itapuí, Mocatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras 
e Torrinha; 

VIII - Presidente Prudente: o respectivo Município e 
os de Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas,­
Caiuá, Caiabu, Flora Rica, lepê, Indiana, Mariápolis~ 
Martinópolis, Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Pre­
sidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Ven­
ceslau, Rancharia, Regente Feijó, Santo Anastácio, San-~' 
to Expedito, Taciba e Tarabai; 

IX - Ribeirão Preto: o respectivo Município e os de 
Cravinhos, Dumont, Jardinópol is, São Simão, Serrana e 
Sertãozinho; 

X - Rio Claro: o respectivo Município e os de Ara­
ras, <Zorumbataí, Ipeúna, Itirapina, Leme e Santa Ger­
trudes; 

XI - São José do Rio Preta: o respectivo Municjpio e 
os de Altair, Bady Bassitt, Bálsamo, Cedral, Guapiaçu, 
Icém, Jaci, José Bonifácio, Mirassol, Mirassolândia, 
Monte Aprazível; Neves Paulista, Nipoã, Nova Grana­
da, Onda Verde, Palestina, Poloni, Pontes Gestal, Poti­
rendaba, Tanabi, Uchoa e União Paulísta; 

XII - (Vetado); 
XIII - (Vetado). 

Art. 69 Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Botucatu, os Municípios de 
Guareí e Porangaba, de Guaratinguetá, os Municípu>s 
de Areias, Cachoeira Paulista, Lavrinhas, Queluz e SilA 
vejras; de Itu, os Municípios de Capivari, Elias Fausto _ 
Rafard; de Jaboticabal , o Município de Sertãozinho; de 
Jundiaí, o Município de Jarinu; de Mogi-Mirim, o Mu­
nicípio de Socorro; de Ourinhos, o Município de Palmi­
tal; de Presidente Prudente, o Município de Piquete e de 
Votuporanga, os de Meridiano e Pedranópolis. 

A rt. 79 Ficam criadas, na 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais, (vetado) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: sete na ci­
dade de Belo Horizonte e úma nas cidades de Betim, Ca­
ratinga, (vetado). Contagem, Formiga, Itabira, Ituiuta­
ba, Juiz de Fora, (vetado), (vetado), (Vetado), Teófilo 
Otoni, Ubá, Uberlândia (vetado). . 

Art. 89 Ficam assim definidos as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento localizado nas 
cidades abaixo, pertencentes à 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais: 

1- Caratinga: o respectivo município e os de Con­
ceição de Ipanema, Córrego Novo, Dom Cavati, Enge­
nheiro Caldas, Fernandes Tourinho, lapu, Inhapim, Ipa­
nema, Manhuaçu, Mailhumurim, Pocrane, Presidente 
Soares, Santana do Manhuaçu, São João Oriente, Simo­
nésia, Sobrália e Tarumirim; 

11 - (Vetado); -
1II - Formiga: o respectivo município e os de Agua.a 

nil, Arcos, Bambuí, Campo Belo, Candeias, Capitólio;W 
Cristais, Doresópolis, Guapé, Iguatema, Medeiros, 
Pains, Pimenta, Piauí, Santana do Jacaré, São Roque de 
Minas, Tapiraí e Vargem Bonita; 
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IV - Itabira: o respectivo município os de Carmésia, 
Ferros, Itambé do Mato Dentro, Passabem, Santa Maria 
de Itabira e São Sebastião do Rio Preto; 

V - Ituiutaba: o respectivo município e os de Ca­
choeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinó­
polis, Centralina, Comendador Gomes, Fronteira, Fru­
tal, Guarinhatá, Ipiaçu, Itapagipe, Iturama, Planura, 

. Prata, Santa Vitória , São Francisco de Sales; 
~ . 

VI - Teófilo Otoni: o respectivo município e os de 
Ataléia, Campanário, Caraí, Frei Gaspar, Itaipé, Itam­
bacuri, Ladainha, Malacacheta , Nova Módica, Novo 

'Cruzeiro, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Poté e 
São José do Divino; 

VII - Ubá: o respectivo município e os de Araponga, 
Braz Pires, Divinésia, Dores do Turvo, Ervália, Guarani, 
Guidoval, Guiricema, Mercês, Paula Cândida, Piraúba, 
Rio Pomba, Rodeio, São Geraldo, Senador Firmínio, 
Silverânia. Tabuleiro, Tocantins e Visconde do Rio 
Branco. 

Ar!. 99 Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Barbacena, os Municípios 
de Braz Pires, Dores do Turvo, Mercês, Rio Pomba, Se­
nador Firmino, Silverânia e Tabuleiros; de Cataguases, 
os Municípios de Divinésia, Guarani, Guidoval, Guiri­
cema, Paula Cândida, Piraúba, Rodeio, São Geraldo, 
Tocantins, Ubá e Visconde do Rio Branco; de Conse­
lheiro Lafaiete, os Municípios de Congonhas, Belo Vale, 
Moeda e Ouro Branco e de João Monlevade, os Municí­
pios de Itabira, Itambé do Mato Dentro, Passabem e 
Sªnta Maria de Itabira. 

_ Ar!. 10. Ficam criadas, na 4' Região da Justiça do 
,-rabalho, Estado do Rio Grande do Sul, (Vetado) Jun­

tas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: 
duas na cidade de Porto Alegre (16' e 17') e uma nas ci­
dades de Canoas (3'), Esteio, Gravataí, Novo Hamburgo 
(3'( (Vetado) e Triunfo . 

Ar!. 11. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 4' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul : 

I - Porto Alegre: o respectivo município e os de Al­
vorada, Cachoeirinha e Viamão; 

11 - Canoas: o respectivo município; 
HI - Esteio: o respectivo município e o de Sapucaia 

do Sul; 
IV - Gravataí: o respectivo município; 
V - (Vetado); 

VI - Triunfo: o respectivo município e o de General 
Câmara. 

Ar!. 12. Fica excluído da Jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto Alegre o município 
de Gravatá . 

Ar!. 13. Ficam criadas, na S' Região da Justiça do 
_ Trabalho, cinco Juntas de Conciliação e Julgamento, no 

_ Estado da Bahia, assim distribuídas: uma nas cidades de 
. Salvador (12'), Camaçari (2'), Guanambi, Itamaraju e 

Paulo Afonso. 
Art. 14. Ficam assim definidas as áreas dejurisdição 

das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas na 
cidades abaixo, pertencentes à S' Região da Justiça do 
Trabalho, no Estado da Bahia: 

~~o DE Co 

'~ Jl ~Go s ~~ ' , . ~ 

1- Guanambi: o re ~~hi~ r. ~fo' io e • 
Caetité, Candiba, Ibiass - .p'úrã, Jacaraci, lcínio 
Almeida, Ouro Branco, Palmas do Monte Alto, Riacho 
de Santana, Sebastião Laranjeiras e Urandi; 

11 - Itamaraju: o respectivo município e os de Alco­
baça, Caravelas, Guaratinga, Ibirapuã, Itanhém, Laje­
dão, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Segu­
ro, Prado, Santa Cruz de Cabrália e Teixeira de Freitas. 

Art. IS. Ficam criadas, na 6' Região da Justiça do 
Trabalho, seis Juntas de Conciliação e Julgamento, as­
sim distribuídas: quatro no Estado de Pernambuco, sen­
do uma nas cidades de Recife (10'), Barreiros Garanhuns 
e Petrolina e duas no Estado de Alagoas, sendo uma nas 
cidades de Maceió (2') e Arapiraca. 

Ar!. 16. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação de Julgamento, localizadas 
nas cidades abaixo, pertencentes à 6' Região da Justiça 
do Trabalho: 

a) no Estado de Pernambuco: 
I - Recife: o respectivo município e os de Camaragi­

be, Olinda e São Lourenço da Mata e o Território de 
Fernando de Noronha; 

11 - Barreiros: o respectivo município e os de Rio 
Formoso, São José da Coroa Grande e Sirinhaém e no 
Estado de Alagoas os municípios de Jacuípe, Jundía e 
Maragogi ; . 

III - Garanhuns: o respectivo município e os de Á­
guas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Cachoeiri­
nha, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Corren­
tes, lati, Ibirajuba, Jupi, Lageado, Lagoa do Ouro, Pal­
meirina, Paranatama, Saloá, São José e Terezinha; 

IV - Petrolina: o respectivo município e os de Afrâ­
nio, Araripina, Ouricuri, Santa Maria de Boa Vista e 
Trindade; 

b) no Estado de Alagoas: 
I - Arapiraca: o respectivo município e os de Belém, 

Coité de Noia, Feira Grande, Igaci, Girau do Ponciano, 
Lagoa da Canoa, Limoeiro de Anadia, Mar Vermelho, 
Minador do Negrão, Palmeira dos Indios, Paulo Jacinto, 
Quebrangulo e Taguarana; 

11 - Maceió: o respectivo município e os de Atalaia, 
Barra de Santo Antônio, Marechal Deodoro, Messias, 
Pilar, Rio Largo, Santa Luzia do Norte e Satuba. 

Art. 17. Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Cabo, os Municípios de 
Rio Formoso, São José de Coroa Grande e Sirinhaém e 
de Penedo, os Municípios de Arapiraca, Feira Grande, 
Lagoa da Canoa e Limoeiro de Anadia. 

Art. 18 - Ficam criadas, na 7' Região da Justiça do 
Trabalho, (VETADO) Juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: (VETADO) no Maranhão, 
nas cidades de Bacabal e Imperatriz; uma no Estado do 
Piauí, na cidade de Teresina (VETADO). 

Ar!. 19. Ficam assim definidas as áreas dejurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 7' Região da Justiça do 
Trabalho: 

ã) no Estado do Maranhão: 
I - Bacabal: o respectivo município e os de Coroatá, 

Igarapé-Grande, Lago da Pedra, Lago do Junto, Lago 
Verde, Lima Campos, Olho D'Água das Cunhãs, Paulo 
Ramos, Pedreiras, Poção de Pedras, São Luis Gonzaga 



Lote: 62 Ca ixa : 228 

PL N° 8216/1986 

4 - . 
\ 

12 

--'Ri"i~r;;ranhão, São Matheus do Maranhão e Vitorino Araguaína, Catalão e Rio Verde; uma no Estado de 
Fre e; Mato Grosso, na cidade de Rondonópolis e (vetado) no 

1I-, Imperatriz: o respectivo município e os de Açai- Estado do Mato Grosso do Sul, (vetado) de Dourados 
lândia, Amarante do Maranhão, Estreito, João Lisboa, (vetado). 
Montes Altos, Porto Franco e Sítio Novo; Art. 25. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 

b) (VETADO). das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
Art. 20. Ficam criadas, na 8' -Região da Justiça do cidades abaixo, pertencentes à 10' Região da Justiça do 

Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julgament~ Trabalho . 
Estado do Pará, assim distribuídas: uma na cidade de a) no Estado de Goiás: "-
Belém (7') e uma em Altamira e Marabá, com jurisdição I - Goiânia: o respectivo município e os de Anicuns, 
nos respectivos municípios. Aparecida de Goiânia, Araçu, Aragoiânia, Avelinópolis, 

Att. 21. Ficam criadas, na 9' Região da Justiça do Bela Vista de Goiás, Brazabrantes, Campestre de Goiás,.. 
Trabalho, Estado do Paraná, (VETADO) Juntas de Caturaí, Cromínia, Goianira, Guapó, Hidrolândia~ 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: três na ci- Inhumas, Mairipotaba, Nazário, Nerópolis, Nova Vene­
dade de Curitiba (5' a 7') e uma nas cidades de Cascavel, za, Palmeiras de Goiás, Piracanjuba, Santa Bárbara de 
Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, (VETADO), Jacarezi- Goiás, Trindade e Varjão; 
nho, Londrina (2'), Paranavaí e Umuarama. II - Araguaína: o respectivo município e os de Ana-

Art. 22 . Ficam assim definidas as áreas de jurisdição nás, Arapuema, Babaçulândia, Coli"nas de Goiás, Fil,a­
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas délfia, Itap(jiã de Goiás, Presidente Kennedy e Xam-
cidades abaixo, pertencentes à 9' Região da Justiça do bioá; . 
Trabalho, Estado do Paraná: I I I - Catalão: o respectivo município e os de 'Anha-

I - Cascavel: o respectivo município e os de Boa Vis- guera, Campo Alegre de Goiás, Corumbaíba, Cumari, 
ta da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Capitão Leôni- Davinôpolis, Goiandira, Ipameri, Nova Aurora, Ouvi­
das Marques, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Guara- dor , Santa Cruz de Goiás e Três Ranchos; 
niaçu, Três Barras do Paraná e Vera Cruz do Oeste; IV - Rio Verde: o respectivo município e os de Ca-

11 - Foz do Iguaçu: o respectivo município e os de choeira Alta, Quirinópolis, Santa Helena de Goiás e Ser­
Matelândia, Medianeira, Missal, Santa Terezinha de ranópolis ; 
Itaipu e São Miguel do Iguaçu; b) no Estado de Mato Grosso: 

111 - Francisco Beltrão: o respectivo município e os Rondonópolis: o respectivo município e os de Alto 
de Ampére, Barracão, Capanema, Dois Vizinhos, Enéas Garças, Dom Aquino, Guiratinga, Etiquira, Jaciara, 
Marques, Harmeleiro, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do Juscimeira, Pedra Preta e Poxoréo; , 
Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salga- c) no Estado de Mato Grosso do Sul: _ 
do Filho, Salto do Lontra, Santa Isabel do Oeste e Santo I - Dourados: o respectivo município e os de Caar1'l' 
Antônio do Sudoeste; pé, Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Ita-

IV - (VETADO); porã, Maracaju e Rio Brilhante; 
V - Jacarezinho: o respectivo município e os de An- 11 - vetado) . 

. dirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, Guapirama, Art. 26. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de 
Joaquim Távora, Quatiquá, Ribeiro Claro e Santo Antô- Conciliação e Julgamento de Goiânia os municípios de 
nio da Platina; Damolândia e Pontalina. 
P VI -, Paranava!: °Crespectivo municípioe os de Alto Art. 27. Ficam criadas, na 11' Região de Justiça do 

arana, Amapora, ruzeiro do Sul, Guairaçá, Inajá, Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Jardim Olinda, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova ESLado do Amazonas, na' cidade de Manaus (5' a 7'). 
Esperança, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoemà, Art. 28. Ficam criadas, na 12' Região da Justiça do 
Santo Antônio do Caiu á, São Carlos do Ivaí, São João Trabalho, Estado de Santa Catarina, três Juntas de Con­
do Caiuá, Tamboara, Terra Rica e Uniflor; ciliação e Julgamento, assim distribuídas: uma nas cida-

VII - Umuarama: o respectivo município e os de Al- des de Joinville (2'), Mafra e São Miguel do Oeste. 
tônia, Alto Piquiri, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Fran-

. cisco Alves, Icaraíma, Iporã, Maria Helena, Mariluz, Art. 29. FicamJlssim definidas as áreas de jurisdição 
Nova Olímpia, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapeja- das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
ra, Tapira, Tuneiras do Oeste e Xambrê. cidades abaixo, pertencentes à 12' Região da Justiça do 

Trabalho, no Estado de Santa Catarina: 
Art. 23 . Ficam excluídos da Jurisdição das Juntas 

de Conciliação e Julgamento de Cornélio Procópio, os 
Municípios rle Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Jaca­
rezinho e Santo Antônio da Platina e de Maringá, os de 
Alto Paraná, Cruzeiro do Sul, Nova Esperança, Parana­
city, Paranavaí, São Carlos do Ivaí e Uni flor. 

Art. 24. Ficam criadas, na 10' Região da Justiça do 
Trabalho, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: duas no Distrito Federal, na cidade 
de Brasília (9' e 10'); cinco no Estado de Goiás, sendo 
duas na cidade de Goiânia (3' e 4') e uma nas cidades de 

I - Joinville: o respectivo município e os de Araguari, 
Guaruva, São Francisco do Sul, Corupá, Guaramirim, 
Jaraguá do Sul, Massaranduba e Schroeder; 

11 - Mafra: o respectivo município e os de Campo 
Alegre, Itaiópolis, Monte Castelo, Papanduva, Rio Ne.-
grinho e São Bento do Sul; .-
IIl- São Miguel do Oeste:. o respectivo município ,. 

os de Anchieta, Campo Erê, Cunha Porá, Descanço 
Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Itapi- ­
ranga, Maravilha, Mondaí, Palma Sola, Romelândia e 
São José do Cedro. 
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Art. 30. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Joinville os Municípios de 
Campo Alegre e São Bento do Sul. 

Art. 31. Ficam criadas, na 13' Região da Justiça do 
Trabalho, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: no Estado da Paraíba, uma (vetado) 
de Guarabira (vetado) e no Estado do Rio Grande do 

, .Norte, uma na cidade de Goianinha. 

Art. 32. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 

" cidades abaixo, pertencentes à 13' Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado da Paraíba: 
I - Guarabira: o respectivo município e os de Alagoi­

nha, Araçagi, Arara, Araruna, Baía da Traição, Bana­
neiras, Barra de Santa Rosa, Belém, Borborema, Cacim­
ba de Dentro, Caiçara, Cuitegi, Dona Inêz, Duas Estra­
das, Itapororoca, Jacaraú, Lagoa de Dentro, Mari, Ma­
manguape, Mataraca, Mulungu, Pilões, Pilõezinhos, Pi­
rituba, Rio Tinto, Serra da Raiz, Serraria, Tacima e So­
lânea. 

11 - (vetado); 

b) no Estado do Rio Grande do Norte: 
Goianinha: o respectivo município e os de Arês, Baía 

Formosa, Brejinho, Canguaretama, Espírito Santo, 
Montanhas, Nízia Floresta, Pedro Velho, São José do 
Mipibu e Vila Flor. 

• Art. 33 . Para atender ao funcionamento das novas 
_ untas de Conciliação e Julgamento, instituídas por esta 
. ei, ficam criados, na Justiça do Trabalho: 

I - ( vetado); 
11 - (vetado); 
III - na 3' Região: dezoito cargos de Juiz do Traba­

lho Presidente de Junta ; nove cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto ; trinta e seis funções de Vogal, dezoito cargos 
em Comissão de Diretor de Secretaria; dezoito cargos de 
Técnico Judiciário; trinta e seis cargos de Oficial de Jus­
tiça Avaliador; trinta e seis cargos de Auxiliar Judiciário; 
trinta e seis cargos de Agente de Segurança Judiciária e 
dezoito cargos de Atendente Judiciário; 

~V - (vetado); 

V - na 5' Região: cinco cargos de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; três cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto, dez funções de Vogal; cinco cargos em comis­
são de Diretor de Secretaria; cinco cargos de Técnico Ju­
diciá rio; nove cargos de Oficial de Justiça Avaliador; dez 
cargos de Auxiliar Judiciário; cinco cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e cinco cargos de atendente Judi­
ciário; 

VI - (vetado); 

VI - na 7' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 
, Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 

_ Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­
.. são de Diretor de Secretaria ; três cargos de Têcnico Judi­

ciário; seis cargos de Oficial de Justiça Avaliador; três 
cargos de Auxiliar Judiciário; três cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­
ciário; 

~ , 

'( ~/ ( 
VIII - na 8' Região: três cargos de . o Trabalho 

Presidente de Junta; dois cargos de Ju o· Trabalho 
Substituto; seis funções de Vogal ; três cargos' em comis­
são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico J udi­
ciário; três cargos de Oficial de Justiça Avaliador; três 
cargos de Auxiliar Judiciário; três cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­
ciário; 

IX - (VETADO); 
X - (VETADO); 
XI - na 11' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­
são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­
ciário; quatro cargos de Oficial de Justiça Avaliador; seis 
cargos de Auxiliar Judiciário; quatro cargos de Agente 
de Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­
ciário; 

XII - na 12' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­
são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­
ciário; três cargos de Oficial de Justiça Avaliador; seis 
cargos de Auxiliar Judiciário; seis cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­
ciário; 

XIII - na 13' Região: dois cargos de Juiz do Traba­
lho Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto; quatro funções de Vogal; dois cargos em co­
missão de Diretor de Secretaria; dois cargos de Técnico 
Judiciário; dois cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 
quatro cargos de Auxiliar Judiciário; dois cargos de 
Agente de Segurança Judiciária e dois cargos de Aten­
dente Judiciário. 

Parágrafo único. Para cada exercente de função de 
Vogal, criada por esta Lei, haverá um suplente. 

Art. 34. Nas localidades onde já existem Juntas de 
Conciliação e Julgamento ficam mantidas as respectivas 
áreas de jurisdição com as alterações desta Lei. 

Ar!. 35. As alterações de jurisdição decorrentes da 
criação de novas Juntas de Conciliação e julgamento, 
prevista nesta Lei, processar-se-ão à medida em que se 
instalarem tais órgãos. 

Parágrafo único. Até a data da efetiva instalação de 
cada Junta de Conciliaçoo e Julgamento ora criada, fica 
mantida a atual competência dos Juízes de Direito das 
respectivas áreas de jurisdição, por força dos arts. 668 e 
669, da Consolidação das Leis do Trabalho; aprovada 
pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 36. O preenchimento dos cargos de provimento 
efetivo previsto nesta Lei far-se-á de acordo com as nor­
mas Jegais e regulamentares, observadas as disposições 
do § 29 do art. \08 da Constituição Federal. 

Ar!. 37. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei serão atendidas com as dotações orçamentárias da 
Justiça do Trabalho, ou com créditos adicionais. 

§ 19 Os recursos destinados às instalações das novas 
Juntas de Conciliação e Julgamento serão liberados e 
destinados da forma eqüitativa e proporcional às Re­
giões, tomando-se por base o número de Juntas com que 
cada uma delas é contemplada por esta lei. 



n -6 
~ .. 

'~iíl ... ~~Iii;aberá ao Tribunal Superior do Trabalho pro­
mo r, sob repasse, a alocação dos recursos de que trata 

"este artigo, na forma do parágrafo anterior. 

Brasília, 30 de a-bril de 1986; 1659 da Independência -e 
989 da República. - JOst SARNEY, Paulo Brossard. 

(. ) Republicada por ter saído com incorreçào no 0 .0 . de 2-5-86. 

Art 38. Esta Lei entra em vigor na dat;l de sua (À Comissào de Constituiçào e Justiça.) 
publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. Publicado no De (Seção 11), de 20-6-86 
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Cria Junta de Conciliação e Julgamento 
na 3~ Região da Justiça do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É criada, na 3~ Região da Justiça do Tra­

balho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado 

de Minas Gerais, com jurisdição nos Municípios de Congonhas, Be­

lo Vale, Moeda e Ouro Branco. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM 2l DE AGOSTO DE 1986 

<?4-.~.A~ 
SEJ~~OR JOSÉ- FRAG LLI 

) 

PRESIDENTE 

JF/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos , nos termos regimentais, UR ­

GÊNCIA para a tramitaçao do Projeto de Lei nº 8 . 216 , de 1986, 

que "Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3ª Região da Jus 

tiça do Trabalho ". 

( -Sal a das sessoes , em de maio de 1988 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE REDACÃO , 

PROJETO DE LEI N9 8.216, DE 1986 

REDA~ÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 8.216-A, DE 1986 , 

Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 
3a. Região da Justiça do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criada, na 3a. Região da Justica do Tra­
balho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, com jurisdição nos Municínios de Congonhas, Belo Vale, Moeda e 
Ouro Branco. 

Art. 29 - Esta lei entra em viqor na data de sua publ i ~ -caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em J-l de junho de 1988 

RELATOR 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 8.216, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3.a Região da Justiça do Tra­
balho. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, ' de Trabalho e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 É criada, na 3.a Região da Jus­

tiça do Trabalho, Junta de Conciliação e 
Julgamento, em Congonhas, Estado de Mi­
nas Gerais, com jurisdição nos Municípios 
de Congonhas, Belo vale, Moeda e Ouro 
Branco. 

Art . 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

! ..... ~.o Revogam-se as disposições em 
cO~lO . 

Senado Federal, 21 de agosto de 1986. -
José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 154, DE 1986 

Cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3.a Região da Justiça do Tra­
balho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Alfre­
do Campos. 

Lido no expediente da Sessão de 19-6-86, 
e publicado no DCN (Seção lI), 20-6-86. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em 15-8-86, é aprovado o Requerimento 
n .o 361/86, subscrito pelos Srs. Senadores 
Martins Filho, João Lobo e Octávio Cardo­
so, de urgência para o projeto. Passando-se 
à sua apreciação, em primeiro turno, é pro­
ferido pelo Sr. Senador Octávio Cardoso o 
parecer da CCJ, concluindo pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto. Apro­
vado sem debates. Estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se imediatamen­
te à sua apreciação em segundo turno. 
Aprovado nos termos regimentais. A CR, 
para a redação final. Leitura do Parecer 
n.O 850-CR, relatado pelo Senhor Senador 
Octávio Cardoso, oferecendo a redação fi ­
nal do projeto. Aprovada. A Câmara dos 
Deputados com o ofício SM-N.o 502, .e 
21-8-86. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrrusHia - DF 
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- Cria Junta de Conciliaçio e Julgamen­
to na 3ª Regiio da Justiça do Traba­
lho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica criada, na 3ª Regiio da Justiça do 

Traba,lho, Junta de Conciliaçio e Julgamento, em Congonhas, Estado 

de Minas Gerais, com jurisdiçio nos ~unicípios de Congonhas, Belo 

Vale, Moeda e Ouro Branco. - -
Art. 2Q - Esta lei ~ntra em vigor n a data de sua 

publicaçio. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 - de. junho de 1988. 
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• 
MENSAGEM NQ 07 

• 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem 

a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitu­

cionais, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, que 

"cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3ª Região da Justi 

ça do Trabalho". 

CÂMARA DOS EM 30 DE JUNHO DE 

1988. 

--

---

- '- -

_o .. L 

... 
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• 
Brasília, ' 30 de junho de 1988 

NQ 101 

Comunica remessa do Projeto de 

Lei nQ 8.216-A, de 1986, à sanção. 

• 

Senhor Secretário, 

........ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Cãmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei nQ 8.216- A, de 1986, dessa Casa do Congresso Nacional, que 

"cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3ª Região da Justiça 

do Trabalho". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que 

a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do 
N E S T A 

jb/. 

PAES DE 

primeiro Secretário 
I 

. -

Senado Federal 
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Aviso n9 523 -SAP. 

Em 19 de julho de 1 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.665, de 19 de julho de 1988. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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Aviso n9 523 -SAP. 

Ern19 de julho de1988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

ti-

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta ria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógra fos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.665, de 19 de julho de 1988. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONA COST~COU'rO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAE S DE ANDRADE 
DD. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF . 
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MENSAGEM N9 270 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

'b 

Tenho a honra de comun icar a Vossas Excelªncias 

que a cabo de sancionar o projeto de lei qu e "cria Junta de Con 

ci1iação e Julgamento na 3~ Região da Justiça do Trabalho". Pa 

ra o arquivo do Congresso Nacional, resti tuo, nesta oportunida 

de , dois aut6gra fos do texto ora convertido na Lei n9 7.665 , d e 

19 de julho de 1988. 

Brasília, em 19 de j ulho de 1 988. 

-~ 
-

------/-----
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LEI NQ7.665, de19 de julho de 1 988. 

o 

Cria Junta de Conciliação e Julgame nto na 3~ 
Região da Justiça do Trabalho . 

-
P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin t e Lei: 
" 

Art. 19 - Fica criada, na 3~ Região da Justiça do 
Trab a lho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Est ado de Mi 
nas Gerais, com jurisdição nos Municlpios de Congonhas, Belo Vale, Moe­
da e Ouro Br a nco. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasl1ia, em 19 de julho de 1 988; 
1679 da Independência e 1009 da República. 
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MENSAGEM N9 270 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria Junta de Con 

ciliação e Julgamento na 3~ Região da Justiça do Trabalho". Pa 

ra o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunid~ 

de, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.665, de 

19 de julho de 1988. 

Brasília, em 19 de julho de 1 988. 

-

, 



g ~ . 

Cria Junta de Conciliação e Julgamen­
to na 3ª Região da Justiça do Traba­
lho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica criada, na 3ª Região da Justiça do 

Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado 

de Minas Gerais, com jurisdição nos Municípios de Congonhas, Belo 

Vale, Moeda e Ouro Branco. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de junho de 1988. 
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LEI N9 7.665 , de 19 de julho de 1 988. 

o 

Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3~ 
Região da Justiça do Trabalho. 

-
P R E S IDE N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
" 

Art. 19 - Fica criada, na 3~ Região da Justiça do 
Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, Estado de Mi 
nas G e r a. i s, c o m j u r i s d i ç ã o nos M uni c 1 p i o s d e C o n 9 o n h as, Bel o V a 1 e, t~ o e 
da e Ouro Branco. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasllia, em 19 de julho de 1 988; 
1679 da Independ~ncia e 1009 da RepG blica. 

.. 
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Ofício nQ 102 /88-SGM Brasília, 27 de julho de 1988. 

• 

• 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, um autógrafo do Projeto de Lei nº 8.216, 

de 1986 (nº 154, de 1986, na Casa de Origem), que "cria Junta 

de Conciliação e Julgamento na 3ª Região da Justiça do Tra­

balho", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública .. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos da minha alta estima e a malS distin 

ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

• 

FI. L Ld ~ L-r ' 
IV'-'" zMs E ANDRADE 

Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 

-

1 

; 

~ " 
" , 
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Cria Junta de Conciliação e Julgamen ­
to na 3ª Região da Justiça do Traba­
lho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica criada , na 3ª Região da Justiça do 

Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas , Estado 

de Minas Gerais, com jurisdição nos Municípios de Congonha s , Belo 

Vale, Moeda e Ouro Branco . 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q - Revog am-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de junho de 198 8. 
/ 

I , -' / . I . 

i , . 

• 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 154, de 1986 

• ! 

f ria J unta de Conciliaçào e Julgamento na 3~ Re­
giàõ da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criada, na 3' Região. da Justiça do Tra­

balho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congo­
nhas, Estado de Minas Gerais, com jurisdição nos Mu­
nicípios de Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro Bran­
co . 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

A>resente projeto de lei visa a corrigir um equívoco 
_ do da aprovação, pela Câmara dos Deputados, do 
Projeto de Lei n9 6.615-D, de 1985 (Projeto de Lei da Câ­
mara n9 204, de 1985, no Senado Federal). 

Originário do Executivo, esse projeto criava 18 Juntas 
de Conci liação e Julgamento, na 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais, inclusive a de Con­
g.onhas, conforme se verifica no artigo 69 

Na Câmara dos Deputados, foi oferecida a Emenda n9 
3, pelo Deputado Bonifácio de Andrada, que deu nova 
redação ao artigo 69, criando mais cinco Juntas . A cida­
de de Congon has, no entanto, foi omitida. 

Aprovada a Emenda n9 3, entre outras, o projeto veio 
ao Senado, onde os autógrafos reproduziram , evidente­
mente, a redação final daquela Casa. 

O Senador Fábio Lucena, no Parecer n9 190/ 86, da 
Comissão de Constituição e Justiça, observou que a 
Emenda n9 3 da Câmara criara aquelas Juntas, '''com re­
flexo no artigo 79, sem que se preocupasse o legislador 
em definir a jurisd ição de cada uma delas". 

Diante disso, o relator ofereceu um substitutivo que 
restabelecia a redação original do Projeto do Executivo, 
reincluindo a cidade de Congonhas. 

Esse substi tutivo, no entanto, foi rejeitado, 
aprovando-se o projeto tal como enviado pela Câmara. 

Remetido à sanção, o Senhor Presidente da República 
o vetou parcialp1ente, em especial no que dizia respeito a 
todo o teor da Emenda n9 3, por inconst itucionalidade, 
ante a infringência ao item 11 do artigo 52 . 

Como Congonhas não constava do elenco das cidades 
relacionadas no artigo 79, que criara as Juntas, o item 11 
do artigo 89, referente à sua jurisdição, foi também veta­
do . 

Entretanto, no artigo 33, item 111 , manteve-se a 
criação, na 3~ Região, de "dezoito cargos de Juiz do Tra­
balho Presidente de Junta; nove cargos de Juiz do Traba­
lho Substituto; trinta e seis funções de Vogal; dezoito 

• ca rgos em Comissão de Diretor de Secretaria; dezoito 
cargos de Técnico Judiciário; trinta e seis cargos de Ofi­
ciai de Justiça Avaliador; trinta e seis cargos de Auxiliar 
Judiciário; trinta e seis cargos de Agente de Segurança 
Judiciária e dezoito cargos de Atendente Judiciário" . 
Isto é, o artigo 33 manteve os cargos para o pleno funcio­
namento da Junta de Congonhas, sem que esta, parado­
xalmente, tenha sido criada. 

Dessa forma, o que se pretende com este projeto é res­
tabelecer o princípio orientador do Projeto de Lei n9 
6.615-D, que se transformou na Lei n9 7.471, de 30-4-
1986. A proposição, em si, não atrita com a Consti­
tuição, haj a vista que não cria cargos, nem aumenta a 
despesa, assim como não interfere em matéria de compe­
tência dos Tribunais . 
es, 19 de jUl1ho de 1986. - Alfredo Cam­
pos. 



LEGISLAÇÃO CITADA 
""""'~~ N9 7.471, DE 30 DE ABRIL DE 1986 

Cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas Re­
giões da Justiça do Trabalho, define áreas de juris­
dição e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 (Vetado). 

Art. 29 Ficam criadas, na I' Região da Justiça do 
Trabalho, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: (vetado) no Estado do Rio de Janei­
ro, sendo cinco na cidade do Rio de Janeiro (36' a 40') 
(vetado), Macaé, (vetado), (vetado), (vetado) e São 
Gonçalo (2'); (vetado) no Estado do Espirito Santo, sen­
do uma (vetado) de Vitória (3') (vetado). 

Art. 39 Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à I' Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado. do Rio de Janeiro: 
I - (Vetado); 
11- Maca.é: o respectivo Município e os de Con­

ceição de Macabu e Casimiro de Abreu; 
b) (Vetado). 

Art. 49 Ficam criadas, na 2' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de São Paulo, (vetado) Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, assim distribuídas: oito na cidade 
de São Paulo (46' a 53'); (vetado), uma em Assis, uma 
em Bragança Paulista, uma em Campinas (3'), uma em 
Capivari, duas em Cubatão (3' e 4'), uma em Cruzeiro, 
uma em Fernandópolis, duas em Guarulhos (3' e 4'), 
uma em Itapetinga, (vetado), (vetado), uma em Osasco 
(2'), uma em Ribeiro Preto (2'), uma em Santo André 
(3'), três em Santos (4' a 6'), uma em São Bernardo do 
Campo (4'), uma em São Caetano do Sul (2'), uma em 
São José dos Campos (2'), e uma em São José do Rio 
Preto (2'). 

Art. 59 Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 2' Região da justiça do 
Trabalho, Estado de São Paulo: 

I - Assis: o respectivo Município e os de Borá, Cân­
dido Mota, Cruzália, Florínea, João Ramalho, Maracaí, 
Palmital, Paraguaçu Paulista, Platina e Quatá; 

11 - Bragança Paulista: o respectivo Município e os 
de Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Jarinu, Joanópo-lis, 
Nazaré, Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia e So­
corro; 

III - Capivari: o respectivo município e os de Cerqui­
lho, Elias Fausto, Laranjal Paulista, Mombuca, Monte 
Mor, Rafard e Tieté; 

IV - Cruzeiro: o respectivo Município e os de Areias, 
Bananal, Cachoeira Paulista, Lavrinhas, Queluz, São Jo­
sé do Barreiro e Silveiras; 

V - Fernandópolis: o respectivo Município e os de 
Estrela D'Oeste, Guarani D'Oeste, Indiaporá, Macedô­
nia, Meridiano, Mira Estrela, Pedranópolis, Populina, 
São João das Duas Pontes e Turmalina; 

Lote: 62 Caixa : 228 
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VI - Itapetininga: O respectivo Município e os de An­
gatuba, Capão Bonito, Cesário Lange, Guareí, Poranga­
ba, São Miguel Arcanjo e Tatuí; 

VII- Jaú : o respectivo Município e os de Bariri, Bar­
ra Bonita, Bocaina, Boracéia, Dois Córregos, Igaraçu do 
Tietê, Itapuí, Mocatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras 
e Torrinha; 

VIII - Presidente Prudente: o respectivo Município e 
os de Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, 
Caiuá, Caiabu, Flora Rica, lepê, Indiana, MariápoUs, 
Martinópolis, Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Pre­
sidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Ven­
ceslau, Rancharia , Regente Feijó, Santo Anastácio, San­
to Expedito, Taciba e Tarabai ; 

IX - Ribeirão Preto: o respectivo Município e os de 
Cravinhos, Dumont, Jardinópolis, São Simão, Serrana e 
Sertãozinho; 

X - Rio Claro: o respectivo Município e os de .. 
ras, Corumbataí, Ipeúna, ltirapina, Leme e Santa (!f!f1 
trudes; 

XI - São José do Rio Preto : o respectivo Município e 
os de Altair, Bady Bassitt, Bálsamo, Cedral, Guapiaçu, 
Icém, Jaci, José Bonifácio, Mirassol, Mirassolândia, 
Monte Aprazível; Neves Paulista, Nipoã, Nova Grana­
da, Onda Verde, Palestina, Poloni, Pontes Gestal, Poti-
rendaba, Tanabi, Uchoa e União Paulista; • 

XII- (Vetado); 
XIII - (Vetado). 

Art. 69 Ficam 'excluídos da jurisdição das Juntas de ' 
Conciliação e Julgamento de Botucatu, os Municípios de 
Guareí e Porangaba, de Guaratinguetá, os Municípios 
de Areias, Cachoeira , Paulista, Lavrinhas, Queluz e Sil­
veiras; de Itu, os Municípios de Capivari, Elias Fausto e 
Rafard; de Jaboticabal, o Município de Sertãozinho; de 
Jundiaí, o Município de Jarinu; de Mogi-Mirim, o Mu­
nicípio de Socorro; de Ourinhos, o Município de Palmi­
tal; de Presidente Prudente, o Município de Piquete e de 
Votuporanga, os de Meridiano e Pedranópolis. . 

Art. 79 Ficam criadas, na 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais, (vetado) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: sete na ci­
dade de Belo Horizonte e uma nas cidades de Betim, t 
ratinga, (vetado), Contagem, Formiga, Itabira, Itui 
ba, Juiz de Fora, (vetado), (vetado), (Vetado), Teó 1 

Otoni, Ubá, Uberlândia (vetado). 

Art. 89 Ficam assim definidos as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento localizado nas 
cidades abaixo, pertencentes à 3' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado de Minas Gerais: " 

1- Caratinga: o respectivo município e os de Con­
ceição de Ipanema, Córrego Novo, Dom Cavati, Enge­
nheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Iapu, Inhapim, Ipa­
nema, Manhuaçu, Manhumurim, Pocrane, Presidente 
Soares, Santana do Manhuaçu, São João Oriente, Simo­
nésia, Sobrália e Tarumirim; 

11 - (Vetado); 
III - Formiga: o respectivo município e os de Agua­

nil, Arcos, Bambuí, Campo Belo, Candeias, Capitólio, 
Cristais, Doresópolis, Guapé, Iguatema, Medeiros, 
Pains, Pimenta, Piauí, Santana do Jacaré, São Roque de 
Minas, Tapiraí e Vargem Bonita; 
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IV - ltabira: o respectivo municipio os de Carmésia, 
Ferros, Itambé do Mato Dentro, Passabem, Santa Maria 
de ltabira e São Sebastião do Rio Preto; 

V - Ituiutaba: o respectivo município e os de Ca­
choeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinó­
polis, Centralina, Comendador Gomes, Fronteira, Fru­
tal, Guarinhatá, Ipiaçu, Itapagipe, lturama, Planura, 
Prata, Santa Vitória , São Francisco de Sales; 

.VI - Teófilo Otoni: o respectivo município e os de 
Ataléia, Campanário, Caraí, Frei Gaspar, ltaipé, Itam­
bacuri, Ladainha, Malacacheta , Nova Módica, Novo 
Cruzeiro, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Poté e 
São' José do Divino; 

VII - Ubá: o respectivo município e os de Araponga, 
Braz Pires, Divinésia, Dores do Turvo, Ervália, Guarani, 

I 'doval, Guiricema, Mercês, Paula Cândida, Piraúba, 
Pomba, Rodeio , São Geraldo, Senador Firmínio, 

verânia. Tabuleiro, Tocantins e Visconde do Rio 
Branco . 

Art. 99 Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Barbacena, os Municípios 
de Braz Pires, Dores do Turvo, Mercês, Rio Pomba, Se­
nador Firmino, Silverânia e Tabuleiros; de Cataguases, 
os Municípios de Divinésia, Guarani, Guidoval, Guiri­
cema; Paula Cândida, Piraúba, Rodeio, São Geraldo, 
Tocantins, Ubá e Visconde do Rio Branco; de Conse­
lheiro Lafaiete, os Municípios de Congonhas, Belo Vale, 
Moeda e Ouro Branco e de João Monlevade, os Municí-

• 
pios de ltabira, Itambé do Mato Dentro, Passa bem e 
Santa Maria de ltabira. 

Art. lO. Ficam criadas, na 4' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul, (Vetado) Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: 
duas na cidade de Porto Alegre (16' e 17') e uma nas ci­
dades de Canoas (3'), Esteio, Gravataí, Novo Hamburgo 
(3'( (Vetado) e Triunfo . 

Art. lI. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localiiadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 4' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Rio Grande do Sul: 

I - Porto Alegre: o respectivo município e os de Al­
A rada, Cachoeirinha e Via mão; _11 -Canoas: o respectivo município; 

1lI - Esteio: o respectivo município e o de Sapucaia 
do Sul; 

IV - Gravataí: o respectivo município; 
V --, (Vetado); 

VI - Triunfo: o respectivo município e o de General 
Câmara. 

Art. 12. Fica excluído da Jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto Alegre o município 
de Gravatá. 

Art. 13. Ficam criadas, na 5' Região da Justiça do 
Trabalho, cinco Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Estado da Bahia, assim distribuídas: uma nas cidades de 
Salvador (12'), Camaçari (2'), Guanambi, Itamaraju e 
Paulo Afonso. 

Art. 14. Ficam assim definidas as áreas dejurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas na 
cidades· abaixo, pertencentes à 5' Região da Justiça do 
Trabalho, no Estado da Bahia: 

.~\\"ES • Q 
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- uanam I: o respectivo mUntClplO e e, 

Caetité, Candiba, Ibiassucê, Igaporã, Jacaraci, Licínio 
Almeida, Ouro Branco, Palmas do Monte Alto, Riacho 
de Santana, Sebastião Laranjeiras e Urandi; 

11 - Itamaraju: o respectivo município e os de Alco­
baça, Caravelas, Guaratinga, Ibirapuã,- ltanhém, Laje­
dão, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Segu­
ro, Prado, Santa Cruz de Cabrália e Teixeira de Freitas. 

Art. 15. Ficam criadas, na 6' Região da Justiça do 
Trabalho, seis Juntas de Conciliação e Julgamento, as­
sim distribuídas: quatro no Estado de Pernambuco, sen­
do uma nas cidades de Recife (10'), Barreiros Garanhuns 
e Petrolina e duas no Estado de Alagoas, sendo uma nas 
cidades de Maceió (2') e Arapiraca. 

Art. 16. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação de Julgamento, localizadas 
nas cidades abaixo, pertencentes à 6' Região da Justiça 
do Trabalho : 

a) no Estado de Pernambuco: 
I - Recife: o respectivo município e os de Camaragi­

be, Olin<ja e São Lourenço da Mata e o Território de 
Fernando de Noronha; 

11 - Barreiros: o respectivo município e os de Rio 
Formoso, São José da Coroa Grande e Sirinhaém e no 
Estado de Alagoas os municípios de Jacuípe, J undía e 
Maragogi; 

([[ - Garanhuns: o respectivo município e os de Á­
guas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Cachoeiri­
nha, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Corren­
tes, lati, Ibirajuba, Jupi, Lageado, Lagoa do Ouro, Pal­
meirina, Paranatama, Saloá, São José e Terezinha; 

IV - Petrolina: o respectivo município e os de Afrâ­
nio, Araripina, Ouricuri, Santa Maria de Boa Vista e 
Trindade; 

b) no Estado de Alagoas: 
I - Arapiraca: o respectivo município e os de Belém, 

Coité de Noia, Feira Grande, Igaci, Girau do Ponciano, 
Lagoa da Canoa, Limoeiro de Anadia, Mar Vermelho, 
Minador do Negrão, Palmeira dos Indios, Paulo Jacinto, 
Quebrangulo e Taguarana; 

11 - Maceió: o respectivo município e os de Atalaia, 
Barra de Santo Antônio, Marechal Deodoro, Messias, 
Pilar , Rio Largo, Santa Luzia do Norte e Satuba. 

Art. 17. Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Cabo, os Municípios de 
Rio Formoso, São José de Coroa Grande e Sirinhaém e 
de Penedo, os Municípios de Arapiraca, Feira Grande, 
Lagoa da Canoa e Limoeiro de Anadia. 

A rt. 18 - Ficam criadas, na 7' Região da Justiça do 
Trabalho, (VETADO) Juntas de Conciliação e Julga­
mento, assim distribuídas: (VETADO) no Maranhão, 
nas cidades de Bacabal e Imperatriz; uma no Estado do 
Piauí, na cidade de Teresina (VETADO). 

Art. J 9. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 7' Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado do Maranhão: 
I - Bacabal: o respectivo município e os de Coroatá, 

Igarapé-Grande, Lago da Pedra, Lago do Junto, Lago 
Verde, Lima Campos, Olho D'Água das Cunhãs, Paulo 
Ramos, Pedreiras, Poção de Pedras, São Luis Gonzaga 
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São Matheus do Maranhão e Vitorino 
Freire; . 

II - Imperatriz: o respectivo município e os de Açai­
lândia, Amarante do Maranhão, Estreito, João Lisboa, 
Montes Altos, Porto Franco e Sítio Novo; • 

b) (VETADO). 
Art. 20. Ficam criadas, na 8. Região da Justiça do 

Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Estado do Pará, assim distribuídas: uma na cidade de 
Belém (7.) e uma em Altamira e Marabá, com jurisdição 
nos respectivos municípios. 

Art. 21. Ficam criadas, na 9. Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Paraná, (VETADO) Juntas de 
Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: três na ci­
dade de Curitiba (5. a 7') e uma nas cidades de Cascavel, 
Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, (VETADO), Jacarezi­
nho, Londrina (2'), Paranavaí e Umuarama. 

Art. 22. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 9' Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Paraná: 

I - Cascavel : o respectivo município e os de Boa Vis­
ta da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Capitão Leôni­
das Marques, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Guara­
niaçu, Três Barras do Paraná e Vera Cruz do Oeste; 

11 - Foz do Iguaçu : o respectivo município e os de 
Matelândia, Medianeira, Missal, Santa Terezinha de 
Itaipu e São Miguel do Iguaçu; 

III - Francisco Beltrão: o respectivo município ti os 
de Ampére, Barracão, Capanema, Dois Vizinhos, Enéas 
Marques, Harmeleiro, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do 
Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salga­
do Filho, Salto do Lontra, Santa Isabei do Oeste e Santo 
Antônio do Sudoeste; 

IV - (VETADO); . 
V - Jacarezinho: o respectivo município e os de An­

dirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, Guapirama, 
Joaquim Távora, Quatiquá, Ribeiro Claro e Santo Antô­
nio da Platina; 

VI - Paranavaí: o respectivo municípioe os de Alto 
Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Guairaçá, Inajá, 
Jardim Olinda, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova 
Esperança, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, 
Santo Antônio do Caiu á, São Carlos do Ivaí, são João 
do Caiuá, Tamboara, Terra Rica e Uniflor; 

VII - Umuarama: o respectivo município e os de AI­
tônia , Alto Piquiri, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Fran­
cisco Alves, Icaraíma, Iporã, Maria Helena, Mariluz; 
Nova Olímpia, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapeja­
ra, Tapira, Tuneiras do Oeste e Xambrê. 

Art. 23. Ficam excluídos da Jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Comélio Procópio, os 
Municípios rle Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Jaca­
rezinho e Santo Antônio da Platina e de Maringá, os de 
Alto Paraná, Cruzeiro do Sul, Nova Esperança, Parana­
city, Paranavaí, São Carlos do Ivaí e Uniflor. 

Art. 24. Ficam criadas, na 10. Região da Justiça do 
Trabalho, ~vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
assim distribuídas: duas no Distrito Federal, na cidade 
de Brasília (9. e 10'); cinco no Estado de Goiás, sendo 
duas na cidade de Goiânia (3. e 4.) e uma nas cidades de 

Araguaína, Catalão e Rio Verde; uma no Estado de 
Mato Grosso, na cidade de Rondonópolis e (vetado) no 
Estado do Mato Grosso do Sul, (vetado) de Dourados -
(vetado). 

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 10' Região da Justiça do 
Trabalho. 

a ) no Estado de Goiás: 
I - Goiânia: o respectivo município e os de Anicuns, 

Aparecida de Goiânia, Araçu, Aragoiânia, Avelinópolis, 
Bela Vista de Goiás, Brazabrantes, Campestre de Goiás, 
Caturaí, Cromínia, Goianira, Guapó, Hidrolâpdia, 
Inhumas, Mairipotaba, Nazário, Nerópolis, Nova Vene­
za, Palmeiras de Goiás, Piracanjuba, Santa Bárbara de 
Goiás, Trindade e Varjão; 

II - Araguaína: o respectivo município e os de a­
nás, Arapuema, Babaçulândia, Colinas de Goiás, .. 
délfia, Itaporã de Goiás, Presidente Kennedy e Xam­
bioá; 

III - Catalão: o respectivo município e os de Anha­
guera, Campo Alegre de Goiás, Corumbaíba, Cumari, 
Davinôpolis, Goiandira, Ipameri, Nova Aurora, Ouvi­
dor, Santa Cruz de Goiás e Três Ranchos; 

IV - Rio Verde: o respectivo município e os,de Ca­
choeira Alta, Quirinópolis, Santa Helena de Goiás e Ser­
ranópolis ; 

b) no Estado de Mato Grosso: 
Rondonópolis: o respectivo município e os de Alto 

Garças, Dom Aquino, Guiratinga, Etiquira, Jaciara, 
Juscimeira, Pedra Preta e Poxoréo; 

c) no Estado de Mato Grosso do 'Sul: 
I - Dourados: o respectivo município e os de Caara­

pé, Deodápolis, Fátima do Sul, GlÓria de Dourados, !ta­
porã) Maracaju e Rio Brilhante; 

11 - vetado). 

Art. 26. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Goiânia os municípios de 
Damolândia e Pontalina. 

Ar!. 27. Ficam criadas, na 11' Região de Justi~a do 
Trabalho, três Juntas de Conciliação e Julgamento, no 
Estado do Amazonas, na cidade de Manaus (5' a 7A 

Art. 28. Ficam criadas, na 12' Região da Justiç_ 
Trabalho, Estado de Santa Catarina, três Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, assim distribuídas: uma nas cida­
des de Joinville (2.), Mafra e São Miguel do Oeste. 

Art. 29. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição . 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 
cidades abaixo, pertencentes à 12' Região da Justiça do­
Trabalho, no Estado de Santa Catarina: 

I - Joinville: o respectivo município e os de Araguari, 
Guaruva, São Francisco do Sul, Corupá, Guaramirim, 
Jaraguá do Sul, Massaranduba e Schroeder; 

11 - Mafra: o respectivo município e os de Campo 
Alegre, Itaiópolis, Monte Castelo, Papanduva, Rio Ne­
grinho e São Bento do Sul; 

III - São Miguel do Oeste: o respectivo município e 
os de Anchieta, Campo Erê, Cunha Porá, Descanço 
Dionísio Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, ltapi­
ranga, Maravilha, Mondaí, Palma Sola, Romelândia e 
São José do Cedro . 
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Art. 30. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de 

Conciliação e Julgamento de Joinville os Municípios de 

Campo Alegre e São Bento do Sul. 

Art. 31. Ficam criadas, na 13' Região da Justiça do 

Trabalho, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, 

assim distribuídas: no Estado da Paraíba, uma (vetado) 

de Guarabira (vetado) e no Estado do Rio Grande do 

Norte, uma na cidade de Goianinha. 

Art. 32. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 

das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas 

cidades abaixo, pertencentes à 13' Região da Justiça do 

Trabalho: 
a) no Estado da Paraíba: 
1- Guarabira: o respectivo município e os de Alagoi-

l a, Araçagi, Arara, Araruna, Baía da Traição, Bana­

s, Barra de Santa Rosa, Belém, Borborema, Cacim­

í:le Dentro, Caiçara, Cuitegi, Dona Inêz, Duas Estra­

das, Itapororoca, Jacaraú, Lagoa de Dentro, Mari, Ma­

manguape, Mataraca, Mulungu, Pilões, Pilõezinhos, Pi­

rituba, Rio Tinto, Serra da Raiz, Serraria, Tacima e So­

lânea. 
11 - (vetado) ; 

b) DO Estado do Rio Grande do Norte: 

Goianinha: o respectivo município e os de Arês, Baía 

Formosa, Brejinho, Canguaretama, Espírito Santo, 

Montanhas, Nízia Floresta, Pedro Velho, São José do 

Mipibu e Vila Flor. 

Art. 33 . Para· atender ao funcionamento das novas 

Juntas de Conciliação e Julgamento, instituídas por esta 

Lei, ficam criados, na Justiça do Trabalho: 

I - (vetado); 
11 - (vetado); 
III - na 3' Região: dezoito cargos de Juiz do Traba­

Ihq Presidente de Junta; nove cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto; trinta e seis funções de Vogal, dezoito cargos 

em Comissão de Diretor de Secretaria; dezoito cargos de 

Técnico Judiciário ; trinta e seis cargos de Oficial de Jus­

tiça 'Avaliador; trinta e seis cargos de Auxiliar Judiciário; 

~nta e seis cargos de Agente de Segurança Judiciária e 

_ oito cargos de Atendente Judiciário; 

IV - (vetado); 

V - na 5' Região: cinco cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta ; três cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto, dez funções de Vogal; cinco cargos em comis­

são de Diretor de Secretaria; cinco cargos de Técnico Ju­

diciário; nove cargos de Oficial de Justiça Avaliador; dez 

cargos de Auxiliar Judiciário; cinco cargos de Agente de 

Segurança Judiciária e cinco cargos de atendente Judi­

ciário; 
VI - (vetado); 

VI - na 7' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­

são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­

ciário ; seis cargos de Oficial de Justiça Avaliador; três 

cargos de Auxiliar Judiciário; três cargos de Agente de 

Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­

ciário; 

~'<; • ~\~s.~ 
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VI - na • eglao: tres cargos e UI Wb.al 

Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do 'rl!1'f o 

Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­

são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­

ciário ; três cargos de Oficial de Justiça Avaliador; três 

cargos de Auxiliar Judiciário; três cargos de Agente de 

Segurança Judiciária e três cargos de A tendente J udi­

ciário; 
IX - (VETADO); 
X - (VETADO); 
XI - na li' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta ; dois cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­

são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­

ciário; quatro cargos de Oficial de Justiça Avaliador; seis 

cargos de Auxiliar Judiciário; quatro cargos de Agente 

de Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­

ciário; 
XII - na 12' Região: três cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto; seis funções de Vogal; três cargos em comis­

são de Diretor de Secretaria; três cargos de Técnico Judi­

ciário ; três cargos de Oficial de Justiça Avaliador; seis 

cargos de Auxiliar Judiciário; seis cargos de Agente de 

Segurança Judiciária e três cargos de Atendente Judi­

ciário; 
XIII - na 13' Região: dois cargos de Juiz do Traba­

lho Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho 

Substituto; quatro funções de Vogal; dois cargos em co­

missão de Diretor de Secretaria; dois cargos de Técnico 

Judiciário; dois cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 

quatro cargos de Auxiliar Judiciário; dois cargos de 

Agente de Segurança Judiciária e dois cargos de Aten­

denJe Judiciário. 
Parágrafo único. Para cada exercente de função de 

Vogal, criada por esta Lei, haverá um suplente. 

Art. 34. Nas localidades onde já existem Juntas de 

Conciliação e Julgamento ficam mantidas as respectivas 

áreas de jurisdição com as alterações desta Lei. 

Art. 35. As alterações de jurisdição decorrentes da 

criação de novas Juntas de Conciliação e julgamento, 

prevista nesta Lei, processar-se-ão à medida em que se 

instalarem tais órgãos. 
Parágrafo único. Até a data da efetiva instalação de 

cada Junta de Conciliação e Julgamento ora criada, fica 

mantida a atual competência dos Juízes de Direito das 

respectivas áreas de jurisdição, por força dos arts. 668 e 

669, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943. 

Art. 36. O preenchimento dos cargos de provimento 

efetivo previsto nesta Lei far-se-á de acordo com as nor­

mas legais e regulamentares, observadas as disposições 

do § 29 do art. \08 da Constituição Federal. 

Art. 37. 'As despesas decorrentes da execução desta 

Lei serão atendidas com as dotações orçamentárias da 

Justiça do Trabalho, ou com créditos adicionais. 

§ I Q Os recursos destinados às instalações das novas 

Juntas de Conciliação e Julgamento serão liberados e 

destinados da forma eqüitativa e proporcionãl às Re­

giões, tomando-se por base o número de Juntas com que 

cada uma delas é contemplada por esta lei. 
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Brasília, 30 de abril de 1986; 1659 da Independência 'e 
989 da República. - JOst SARNEY, Paulo Brossard. _ 
(') Republicada por ter saído com incorreção no 0 .0. de 2-5-86. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua (À Comissão de Constituição e Justiça.) publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. Publicado no DCN (Seção 11), de 20-6-86 
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CÂMA'RA DOS 
, 

DEPUTADOS 

-e PROJETO DE LEI 
NQ 8.216, de 1986 

• (Do Senado Federal) 

Cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3.111 Regiãó da Justiça do Tra­
balho. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, ' de ' Trabalho e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L° É criada, na 3.9. Região da Jus­

tiça do Trabalho, Junta de Conciliação e 
Julgamento, em Congonhas, Estado de Mi­
nas Gerais, com jurisdição nos Municípios 
de Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro 
Branco. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário . . 

Senado Federal , 21 de agosto de 1986. -' 
JOr agelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 154, DE 1986 

Cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3.a Região da Justiça do Tra­
balho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Alfre­
do Campos. 

Lido no expediente da Sessão de 19-6-86, 
e publicadO no DCN (Seção II), 20-6-86 . . 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em 15-8-86, é aprovado o Requerimento 
n .o 361/ 86, subscrito pelos Srs. Senadores 
Martins Filho, João Lobo e Octávio Cardo­
so, de urg.ência para o projeto. Passando-se 
à sua apreciação, em primeiro turno, é pro­
ferido pelo Sr. Senador Octávio Cardoso o 
parecer da CCJ, concluindo pela constitu­
ciona lidade e juridicidade do projeto. Apro­
vado sem debates. Estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se imediatamen­
te à sua apreciação em segundo turno. 
Aprovado nos termos regimentais. A CR, 
para a redação final. Leitura do Parecer 
n .O 850-CR, relatado pelo Senhor Senador 
Octávio Cardoso, oferecendo a redação fi­
nal do projeto. Aprovada. A Câmara dos 
Deputados com o ofício SM-N.o 502, de 
21-8-86. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrrusHi.a - DF 



PARECER Nº 

Relator: 

._ J. 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 1986, que "cria Junta de Con­

ciliação e Julgamento na 3ª Região da 

Justiça do Trabalho". 

Qc.TA\JiD 

De autoria do nobre Senador Alfredo Campos, o 

4t Projeto de Lei em exame objetiva corrigir equívoco constante do Pro 

jeto de Lei nº 6.615-D, de 1985 ( nº 204, de 1985, no Senado Federal ), 

procedente do Executivo, que deu origem à Lei nº 7.471, de 30 de 

abril de 1986. 

Na sua Justificação, explicita o Autor: 

Originário do Executivo, esse Projeto 

criava 18 Juntas de Conciliação e Julgamento, 

na 3ª Região da Justiça do Trabalho, Estado de 

Minas Gerais, inclusive a de Congonhas, confor­

me se verifica no artigo 6º". 

E prossegue, apontando a origem do equívoco for 

mal em que incorreu o Legislativo: 

"Na Câmara dos Deputados, foi ofereci 

da a Emenda nº 3, pelo Deputado BonifácioAndr~ 

da, que deu nova redação ao artigo 6º, criando 

mais cinco Juntas . A cidade de Congonhas, no en 

tanto, foi omi tida." 

Esclarece, a seguir, que embora o Senado tenha 

tentado restabelecer a redação original, reincluindo a Junta de Con 
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gonhas entre as criadas, prevaleceu a alteração oriunda da 
o que ensejou vetos parciais do Executivo . 

Sem embargo desses vetos terem incidido 
as Juntas que se pretendeu criar, além das propostas pelo Executivo, 
no artigo 33 , item 111, foram mantidos os cargos /constantes da 
proposta original, inclusive as referentes à Junta de Congonhas . Co 
mo sintetiz a o nobre Autor: " . .. o artigo 33 manteve os cargos p~ 
ra o pleno funcionamento da J unta de Congonhas, sem que esta , pa r a -
doxalmente, tenha sido criado". 

E conclui: 

"Oessa forma, o que se pretende com 
este Projeto é restabelecer o princípio orient~ 
dor do Projeto de Lei nº 6.515-0, que se trans ­
formou na Lei nº 7.471, de 30.0 4 .8 6 . A Proposi­
ção, em si, não atrita a Constituição, haja vi~ 
ta que não cria cargos, nem aumenta a despesa, 
assim como não interfere em matéria da competê~ 
cia dos Tr ibunais." 

Cremos, . ante tão judiciosa Justificação, que a 
Prop osição prescind~ de consideraçôes outras . 

Destarte, constitucional e jurídico, elaborado 
dentro da técnica legislativa, somos pela aprovação do Proj eto de 
Lei do Senado nº 154, de 1986 . 

Sala das Comissôes, em 

, Presidente 

, Relator 

abm/ . 
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1986 

Requeremos urgência, nos termos do ar t. 371 , al·ínea 1/ b" do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado nº 154, de 1986, que cria Junta de 
Conciliação e Julgamento n ~ Região da Justiça do Trabalho. 
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Sala das Sessões, em 

: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.216, DE 1986. 

Cria Junta de Conciliação e Julg~ 
mento na 3~ Região da Justiça do 

Trabalho. 

AUTOR : SENADO FEDERAL 

RELATOR : 

R E L A T n R I O 

das leis (art. 

Este projeto, que vem ao turno 
58 da Constituição), cria na 3~ 

de revisão na feitura 

Região da Justiça do 
Trabalho uma junta de Conciliação e Julgamento na cidade mineira de 
Congonhas, com jurisdição nesse e nos Municlpios de Belo Vale, Moeda 
e Ouro Branco. 

Na justificativa, o nobre Senador Alfredo Campos aSSl 
nala que a Lei n9 7.471/86 sofreu veto na parte relativa a essa junta 
mas, no entanto, estão criados todos os cargos para seu regular fun 
cionamento. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

v O T O D O R E L A T O R 

Os preceitos da Constituição Federal foram integral 
mente obedecidos quanto à legltima iniciativa (art . 56), e à competê~ 

c i a da União para legislar (art. 89, item XVII, allnea "b") mediante ' 

deliberação do Parlamento e sanção presidencial (art. 43) através de 

lei ordinária (art. 46, item 111). 

Quanto ao merito, a iniciativa é oportuna e convenien 

te na exata medida em que corrige uma omissão da já citada lei n9 

7.471. Fica, pois, restabelecida a intenção original da Mensagem que 
deu origem àquele diploma legal. 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juridicl 

dade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste Pro 
jeto de Lei n9 8.216/86. 

Sala da Comissão, em 

Mod. 008 / n s t . GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- llh46min Quarto N9 8 4 / 2 

Taqulgrato - Myr inha 

Revisor - Data,"" 

o SR. BONIF~CIO DE ANDRADA (PDS - MG. Sem . -reVlsao ---- ... . -do orador.) - Sr. Presidente, em nosso relatorlo)lnfor marnos a Casa que 

es~e projeto foi aprovado pelo Senado Federal e contém medidas do mais 

. .- . 
alto lnteresse publlCO, na área da Justiça, visto que a região de Con-

~~~ 
gonhas reúne UIIlA. ~ 

. p.. "",ct 
maiorr~ ~/trabalhadores mineiros ligados às 

. . - . atlvldades metalurglcas e ~'~~ ~ por isto Vi encontraroressa 

nova instituição judiciária um meio para fazer prevalec~direit~ 

nas relações entre empregados e empregadores. 

lÉor outro lado, a medida vem beneficiar tamb~m os Municipios de Belo Vale, 

-Moeda e Ouro Branco, onde a atuaçao dos trabalhadores e de empresas liga -

das a esse mesmo ramo de atividade vem dando ao nosso Estado uma grande con 

tribuiç~~ seu progresso e desenvolvimento. ~ projeto est~ de acordo com 

- -os canones legais e por isto merece total aprovaçao. 
I J 

, 
E este o nosso parecer) 

OTR 20.67 .0006.7 - (MARI88) l' VIA - PLENÁRIO 
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